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RESOL UÇÃO N°407/2002. 

"AUTORIZA A CÃMARA DE VEREADORES A PARTICIPAR DA AGENCIA 
DESENVOLVIMENTO PORTAL DO PAMPA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS." 

NEY ANTONIO GOULART TAVARES, Presidente da 
. Câmara Municipal de Vereadores de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e Regimento Interno, FAZ SABER, que a Mesa Diretora 
aprovou e, eu promulgo o seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

l - Fica autorizado o Presidente da Câmara de Vereadores a 
confirmar participação da Câmara Municipal como sócio da Agência de 
Desenvolvimento Portal dos Pampas. 

20  - As despesas decorrentes desta Resolução, correrão por conta 
de dotação orçamentária própria. 

3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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